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“Dar o exemplo não é a melhor maneira de 
influenciar os outros, é a única.” 

Albert Schweitizer 
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1. EDUCAÇÃO EM CASA 
 

1. CONVERSE COM O SEU FILHO 

 Pergunte o que ele aprendeu no Colégio e mostre-se bastante interessado; 

 Proponha que ele lhe ensine algo que aprendeu na escola; 

 Pergunte se ele tem dificuldades em alguma matéria. 

2. COBRE AS OBRIGAÇÕES DO SEU FILHO 

 Garanta que ele vá à escola na hora certa; 

 Faça perguntas para descobrir se ele presta atenção às aulas; 

 Ensine-o a respeitar os professores, os funcionários e os colegas; 

 Confira se ele faz a lição de casa diariamente. 

3. ACOMPANHE A LIÇÃO DE CASA 

 Combine com o seu filho um horário para os estudos; 

 Separe um lugar da casa para a lição; 

 Estimule-o a pesquisar e a descobrir a resposta por conta própria. 

4. FIQUE DE OLHO NO APRENDIZADO DO SEU FILHO 

 Veja se seu filho está aprendendo o que deveria de acordo com a idade dele; 

 Confira sempre os recados, bilhetes e comunicações referentes ao desenvolvimento 
do seu filho.  

 

5. INCENTIVE O SEU FILHO A LER 

 Leia sempre; 

 Dê livros e revistas de presente a seu filho; 

 Deixe os livros ao alcance das mãos dele; 

 Estimule atividades que usem a leitura: jogos, receitas, mapas; 

 Leve-o para explorar as bibliotecas e livrarias próximas de sua casa. 

6. VALORIZE A ESCRITA 

 Tenha sempre lápis e papel em casa; 

 Escreva bilhetinhos para o seu filho; 

 Brinque de palavras-cruzadas, forca, stop. 

7. DÊ O EXEMPLO 

 Seja coerente: suas atitudes refletem o que você pensa; 

 Mostre que estudar é importante e ler, divertido; 

 Seja curioso: pergunte, questione, procure entender; 
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2. EDUCAÇÃO NA ESCOLA 

1. CONHEÇA À ESCOLA DO SEU FILHO 

 Vá à escola e familiarize-se com o ambiente; 

 Mantenha-se sempre o contato com a Coordenação; 

 Descubra quais são as regras do colégio e ajude a passá-las ao seu filho. 

2. VALORIZE E APOIE O PROFESSOR 

 Ensine o seu filho a ouvir e a respeitar o professor; 

 Procure o professor periodicamente e converse com ele sobre seu filho; 

 Vá às reuniões pedagógicas; 

 Mantenha-se atento(a) aos comunicados enviados pela professora na agenda escolar. 

3. ENTENDA COMO A ESCOLA TRABALHA 

 Acompanhe o conteúdo explorado durante as etapas para um bom desempenho escolar do 
seu filho; 

 Mantenha-se atualizado acerca das atividades e cursos extracurriculares ofertados pela 
escola.  

 

4. PARTICIPE DO DIA-A-DIA DA ESCOLA 

 Vá às festas, exposições, seminários e, principalmente, reuniões de pais; 

 Participe e contribua com suas habilidades, conhecimentos e experiências; 

 Critique, elogie, faça sugestões. 

3. REGRAS BÁSICAS DE CONVIVÊNCIA SOCIAL 
DO COLÉGIO GURI SÊNIOR 

 

SAÚDE 

 Caso a criança adoeça na escola, a família será comunicada imediatamente e, se necessário, 
serão administrados os primeiros atendimentos após contato com os pais ou pediatra 
indicado na Ficha de Matrícula. Dessa forma, qualquer alteração nos dados cadastrais deverá 
ser comunicado à secretaria. Após o contato dos profissionais do colégio, a família deverá 
providenciar a remoção da criança. Está só deverá retornar ao ambiente escolar quando 
totalmente recuperada, portando atestado médico. Para resguardar os demais alunos, não é 
permitido frequentar o Colégio Guri Sênior quando apresentarem: 

 Febre nas últimas 24 horas; 

 Evacuação líquida; 

 Vômitos; 

 Lêndeas ou piolhos. A criança pode retornar à escola 24h após ter iniciado o tratamento; 

 Aftas; 

 Doenças infectocontagiosas (catapora, sarampo, rubéola, conjuntivite viral ou bacteriana, 
etc.). A criança poderá retornar à escola mediante atestado médico indicando condições para 
convívio saudável com colegas; 

 A criança poderá retornar à escola mediante atestado médico, indicando condições para 
convívio saudável com colegas;   
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 Também para garantir a saúde e segurança das crianças, indica-se não utilizar pequenas 
fivelas nos cabelos ou bijuterias, a fim de evitar engasgos ou enforcamentos acidentais 
durante brincadeiras. 

 Todos os cuidados com o bem-estar das crianças são tomados, mas podem ocorrer 
acidentes. Nesses casos, a família é imediatamente comunicada e, se solicitado, a criança é 
transportada para o hospital ou consultório médico indicado por seus responsáveis. Os ônus 
dos serviços médicos são de responsabilidade da família. 

 

COMUNICAÇÃO FAMÍLIA-ESCOLA 

 A comunicação família-escola é um dos fatores estruturantes da educação de nossa criança. 
A comunicação ocorre através dos seguintes meios: agenda, comunicação verbal feita pela 
criança, circulares, bilhetes e avisos.  

 

TAREFAS ESCOLARES 

 A partir do Infantil 4, com início no mês de março, todas as crianças levam tarefas para casa 
diariamente, as quais devem ser realizadas em casa e trazidas à escola no dia seguinte. 

 

CONFLITOS ENTRE ALUNOS 

 É normal acontecer os conflitos que serão mediados pelo Professor, Coordenador, Direção ou 
Funcionários; 

 Nenhum pai/mãe/responsável poderá resolver conflitos de alunos, dentro da escola, sem o 
conhecimento da Coordenação ou Direção.  

 

APARELHOS ELETRÔNICOS / OBJETOS DE VALOR 

 É proibido usar aparelhos como: celular, máquinas fotográficas, rádios ou outros aparelhos 
eletrônicos, dentro da escola; 

 Não trazer para a escola: joias, relógios, cordões ou outros objetos para evitar perdas ou 
danificações. A escola previne para que não aconteça fatos desagradáveis ou 
constrangimentos. 

 

BRINQUEDOS 

 Os alunos não devem trazer brinquedos para a escola, pois, já existem brinquedos na sala 
escolhidos para o desenvolvimento do trabalho pedagógico. 

 

ANIVERSÁRIOS NA ESCOLA 

 As famílias deverão procurar o SAE (Serviço de Atendimento ao Estudante) para agendar o 
dia do lanche (simples) de aniversário do(a) seu(ua) filho(a). O lanche acontece na sala do 
aluno, no momento do recreio. 

 

SAÍDA DAS CRIANÇAS 

 A escola tem um sistema organizado para garantir maior segurança para seus alunos no 
momento da saída. Todos eles só saem do Colégio Guri Sênior com as pessoas previamente 
identificadas e autorizadas pela família na Ficha de Matrícula e na Ficha Individual do Aluno 
na Coordenação. Em caso de mudança, pedimos que comuniquem imediatamente à 
Coordenação. 
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SAE (Serviço de Atendimento ao Estudante) 
Serviço criado para atender o aluno e sua família, oferecendo assistência em:  

 Recebimento do lanche que precisa ser conservado na geladeira; 

 Recolhimento de objetos perdidos na escola; 

 Contato com as famílias por telefone caso seja necessário; 

 Primeiros socorros; 

 Agendamento prévio dos lanches de aniversário. Telefone 3215-9823.  

4. UNIFORME 
 A farda é a roupa escolhida para facilitar a participação dos alunos nas atividades escolares e 

para identificá-las como alunos do Colégio Guri Sênior. Portanto, deve ser usada de segunda 
a sexta-feira e de acordo com as especificações de modelo determinadas pela escola.  

 Caso o aluno compareça à escola sem o uniforme padrão, o mesmo deverá comparecer à 
Coordenação com o seu responsável e apresentar a justificativa. 

 Caso o aluno compareça à escola sem o fardamento e sem a justificativa da família, não 
poderá assistir às aulas, podendo ficar na biblioteca ou retornar para casa mediante 
autorização dos pais. 

 O fardamento da Educação Física/Recreação deverá ser usado somente no dia das aulas 
práticas. 

 Uniforme padrão para Educação Infantil: 

 Camiseta modelo padrão; 

 Short modelo padrão; 

 Tênis preto; 

 Meias brancas. 

 Uniforme padrão 2ª a 5ª Série do Ensino Fundamental: 

 Blusa modelo padrão (gola polo ou gola em V); 

 Calça modelo padrão; 

 Tênis preto; 

 Meias brancas. 

 Fardamento recreação: 

 Camiseta padrão da Educação Física; 

 Short modelo padrão; da Educação Física; 

 Tênis pretos; 

 Meias brancas.

5. HORÁRIOS 
De Aulas  

 Manhã - 7h às 11h  Tarde - 13h às 17h 
Dias de Recreação: 

 Infantis 2 e 3: segundas e sextas-feiras 

 Infantis 4 e 5: terças e sextas-feiras 

 1ª Série: quartas e sextas-feiras 

 2ª Série: quartas-feiras 

 3ª Série: quartas-feiras 

 4ª Série: quintas-feiras 

 5ª Série: quintas-feiras 

Dias da Fruta 

 Terças e quintas-feiras 

6. TELEFONES ÚTEIS 
Pabx: 3215-9800/3215-9801/3215-9802 / Fax: 3484-5549 / Secretaria: 8766-0701 
Coord. da Ed. Inf. e Fund. I: 3215-9824/8878-7412/9952-0323 
Coord. do Ens. Fund. II: 3215-9816/3215-9818/8878-7245/9952-0265 
Coord. do Ens. Médio: 3215-9817/3215-9827/3215-9828/8766-0702 
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